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Diário Oficial

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2026
CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PRÁTICA

A  Prefeitura  do  Município  de  Boituva,  nos  termos  do  disposto  no  Processo 
Administrativo 1780/2026, por meio do presente Edital convoca os candidatos CLASSIFICADOS 
para comparecimento a AVALIAÇÃO PRÁTICA a ser realizada no dia 26 DE ABRIL DE 2026 
NOS  LOCAIS  E  HORÁRIOS  CONSTANTES  DESTE  EDITAL,  conforme  cláusulas  que 
seguem:

Art. 1º.  Os candidatos inscritos e classificados no Processo Seletivo nº 3/2026 ficam convocados 
para a realização da avaliação prática, conforme relação abaixo discriminada:
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Art.  2º.  Os  candidatos  deverão  comparecer  ao  local  da  prova  com  30  (trinta)  minutos  de 
antecedência, munidos do protocolo de inscrição e documento de identidade com foto. 

Art. 3º. O candidato que comparecer sem a devida identificação ou que chegar atrasado não poderá 
em hipótese alguma realizar a prova. 

Art. 4º. O não comparecimento do referido candidato implicará na sua imediata desclassificação.

Art. 5°. Os candidatos que comparecerem para realização da Avaliação Prática serão avaliados por 
Banca Examinadora, conforme membros nomeados por meio da Portaria n° 31.379 de 24 de abril 
de 2026.

Parágrafo único. Os candidatos classificados no segmento de Aulas Musicais serão distribuídos 
entre as categorias/ instrumento para os quais estão inscritos.

Art. 6°. O resultado da Avaliação Prática será divulgado no Diário Oficial do Município e será 
passível de recurso no prazo de 1 (um) dia útil, nos termos do item 7 do Edital PS 03/2026.

Art. 7°. Em razão da alteração da data da Avaliação Prática, fica o cronograma de datas do Processo 
Seletivo nº 3/2026 alterado conforme Anexo constante deste Edital.

Art.  8°. Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Secretaria  de  Administração  e  Equipamentos 
Públicos, por meio do Departamento de Recursos Humanos e da Comissão de Processo Seletivo. 

Boituva, 24 de abril de 2026.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva
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RETIFICAÇÃO
ANEXO II - PROCESSO SELETIVO N° 003/2026

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

Publicação do Edital 25/03/2026

Período de Inscrições 26/03/2026 a 07/04/2026

Pagamento do boleto da inscrição Até 07/04/2026

Publicação do Local da Prova Objetiva 09/04/2026

Prova Objetiva 12/04/2026

Divulgação do Gabarito 13/04/2026

Recurso em face ao Gabarito 14/04/2026

Decisão do Recurso do Gabarito 16/04/2026

Recurso em face a Entrega 
Documental

22/04/2026

Decisão do Recurso a Entrega 
Documental

23/04/2026

Convocação para Avaliação Prática 24/04/2026

Avaliação Prática 26/04/2026

Resultado da Avaliação Prática 28/04/2026

Recurso em face ao Resultado da 
Avaliação Prática

29/04/2026

Decisão do Recurso da Avaliação 
Prática

30/04/2026

Classificação Preliminar (Nota da Prova
Objetiva + Nota da Prova Prática)

04/05/2026

Recurso em face a Classificação  
Preliminar

05/05/2026

Decisão do Recurso da Classificação  
Preliminar

06/05/2026

Classificação Final 07/05/2026

Homologação 07/05/2026

EXTRATO – PORTARIAS 

Nº 31.380 de 24/4/2026 a contar de 22/04/2026 – AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES:

730 dias – a partir da data de 22/04/202

ALINE CARAVANTE CHRISTO BOTEQUIA

MATRÍCULA: 103.093-0
CARGO: TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
REGIME: Estatutário/CONCURSADO
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EXTRATO – PORTARIAS 
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AVISO DE DISPENSA
A  PREFEITURA DE BOITUVA,  por meio da  Secretaria Municipal de Turismo, Juventude e
Empreendedorismo,  torna  público  que  pretende  adquirir  ou  contratar  o  objeto  abaixo
descriminado e tem interesse em obter propostas adicionais de eventuais  interessados nos
termos do que dispõe o §3º do art. 75 da Lei 14.133/2021 e também no §5º do art. 58 do
Decreto Municipal nº 2.979/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de equipamentos destinados à
estrutura  do  estande institucional  do  Município  de  Boituva  durante  a  9ª  edição  do  evento
Conexidades, a ser realizada no município de Campos do Jordão/SP. .

Os interessados deverão solicitar o Termo de Referência mencionando no assunto o Processo
Administrativo nº 413/2026 e apresentar a proposta até 29/04/2026 às 17h00m através do e-
mail: compras@boituva.sp.gov.br em documento devidamente assinado.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: para fins de contratação, o fornecedor que apresentar o
menor preço (ou maior desconto) será convocado por e-mail para que no prazo de 24 (vinte e
quaro) horas, apresente os seguintes documentos, sob pena de decair do direito de contratar:

 contrato  social,  requerimento  de  empresário  individual,  Estatuto  Social,  ou  outro
documento apto a comprovar a existência jurídica da proponente;

 inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
 prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), Estadual (dívida ativa

inscrita) e Federal;
 prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS;
 prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, e
 prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for caso.

CONTRATAÇÃO: Caso  se  conclua  pela  contratação  e  após  a  autorização  da  autoridade
competente, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. O fornecedor
vencedor da melhor  proposta terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para assinar  o  Termo de
Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente  (nota  de  empenho  ou  autorização  de
fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no Decreto Municipal nº 2.979, de 26 de junho de 2024.

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e ficará sujeito as sanções estabelecidas no Decreto Municipal
nº 2.979, de 26 de junho de 2024.

DISPOSIÇÕES GERAIS: A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento
das  disposições  nelas  contidas,  em conformidade  com o  disposto  neste  aviso  e  eventual
anexo.

Uma vez  enviada  a  proposta  por  e-mail,  o  fornecedor  NÃO  poderá  substituí-la,  podendo,
contudo, solicitar o seu cancelamento através de mensagem para o mesmo e-mail da proposta
desde que devidamente justificado.

A  apresentação  de  propostas  adicionais  não  implica  na  necessidade  de  a  Administração
adquirir ou contratar do fornecedor proponente podendo, se for o caso, contratar fornecedor
que eventualmente tenha apresentado proposta de melhor preço por ocasião da realização da
pesquisa de preços.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de qualquer mensagem eletrônica encaminhada pela
Administração.
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PORTARIA Nº 31.379, DE 24 DE ABRIL DE 2026 
 
 
 

Designa servidores para a composição das 
Bancas das Comissões Avaliadoras do Processo 
Seletivo nº 03/2026. 

 
 
 
O PREFEITO DE BOITUVA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Esta Portaria designa servidores municipais para comporem as 
seguintes Bancas das Comissões Avaliadoras do Processo Seletivo nº 03/2026: 

I – Banca 1 – Dança; 
II – Banca 2 – Artes Visuais / Teatro; 
III – Banca 3 – Música 1; 
IV – Banca 4 – Música 2; 
V – Banca 5 – Música 3. 
 
Art. 2º Compõem: 
I – Banca 1 – Dança: 
a) Camila Roberta Tomé Moraes; 
b) Luciane Aparecida Antunes; 
c) Paulo Wanderley de Oliveira. 
 
II – Banca 2 – Artes Visuais / Teatro: 
a) Noemi Marques da Silva Rocha; 
b) Tatiane Augusta Sartorelli Cancian; 
c) Elton Pinheiro. 
 
III – Banca 3 – Música 1: 
a) Roberto Elias da Silva Savoia; 
b) José Augusto Ducatti; 
c) Jeferson Henrique de Oliveira. 
 
IV – Banca 4 – Música 2: 
a) Marcos Roberto Baldini; 
b) Gerson Brandino; 
c) Thiago Laranjeiras Gutierres da Paz. 
 
V – Banca 5 – Música 3: 
a) Daniel Lazala; 
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b) Moises Louton de Azevedo; 
c) Urias Luiz da Silva. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Boituva/SP, 24 de abril de 2026. 

 
 
 

ASSINATURA DIGITAL 
EDSON JOSÉ MARCUSSO 

Prefeito 
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EXTRATO – PORTARIAS 

Nº 31.375 de 24/4/2026 a contar de 24/04/2026 – ADMISSÃO: PROCESSO SELETIVO Nº 01/2024
ENZO ALVES PIRANI
MATRÍCULA: 160.867-3
CARGO: AG. ADM. ESCOLAR
REGIME: Contrato Temporário – C.L.T.

Nº 31.376 de 24/4/2026 a contar de 13/04/2026 - AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA CUIDAR DE PESSOA DA FAMÍLIA:
A CONTAR DE 13/04/2026 a 12/05/2026 – 30 (trinta) dias
JULIANA CRISTINA TASSIGNON
MATRÍCULA: 141.029-6
CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
REGIME: Estatutário/CONCURSADO

Nº 31.377 de 24/4/2026 a contar de 22/04/2026 - AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA CUIDAR DE PESSOA DA FAMÍLIA:
A CONTAR DE 22/04/2026 a 21/05/2026 – 30 (trinta) dias
CÁSSIA MÔNICA QUINTELLA HOLTZ CALEGARE
MATRÍCULA: 111.054-3
CARGO: PEB II - ARTE
REGIME: Estatutário/CONCURSADO

Nº 31.378 de 24/4/2026 a contar de 23/04/2026 - AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA CUIDAR DE PESSOA DA FAMÍLIA:
A CONTAR DE 23/04/2026 a 22/05/2026 – 30 (trinta) dias
ROGERIO FERRAZ FERNANDES
MATRÍCULA: 89.033-2
CARGO: GCM  - 1 CLASSE
REGIME: Estatutário/CONCURSADO
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PORTARIA Nº 31.372 DE 24 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe sobre a readaptação provisória de servidor municipal que específica”

Considerando o processo de readaptação provisória PA 7395/2024 no qual após 

avaliação médica especializada apontou a impossibilidade provisória de exercer as 

atividades inerentes ao seu cargo, sendo necessária a readaptação provisória em 

outras funções de apoio; 

Considerando o disposto no art. 54 e seguintes da Lei Complementar 2196/2011;

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica prorrogada a readaptação provisória, pelo prazo de 01 (um) 

ano, a contar de 23.04.2026 ao servidor LUCIANA MACHADO ALVES DA SILVA, 

Matrícula 46.035-4 e 79.024-9, PEB II, para auxiliar em atividades de apoio junto a 

coordenação e direção de unidade escolar, em razão das limitações. 

Art. 2º –  Durante o período da readaptação provisória o servidor deverá 

participar em programa destinado à recuperação de suas condições de saúde, física 

ou mental,  sujeitando-se  à  necessária  comprovação de frequência,  sempre que 

necessário. 

Art.  3º  –  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 23/04/2026.

Prefeitura de Boituva, 24 de abril de 2026.

assinatura digital

EDSON JOSE MARCUSSO

PREFEITO
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PORTARIA Nº 31.373 DE 24 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe sobre a readaptação provisória de servidor municipal que específica”

Considerando o processo de readaptação provisória PA 5347/2022 no qual após 

avaliação médica especializada apontou a impossibilidade provisória de exercer as 

atividades inerentes ao seu cargo, sendo necessária a readaptação provisória em 

outras funções de apoio; 

Considerando o disposto no art. 54 e seguintes da Lei Complementar 2196/2011;

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica prorrogada a readaptação provisória, pelo prazo de 06 (seis) 

meses,  a  contar  de  23.04.2026  a  servidora  VALERIA  ALMEIDA  MARTINS, 

Matrícula  94.045-3, Professor de Educação Básica I, para auxiliar em atividades 

administrativas em unidade escolar inerentes ao seu cargo de forma gradativa. 

Art. 2º –  Durante o período da readaptação provisória o servidor deverá 

participar em programa destinado à recuperação de suas condições de saúde, física 

ou mental,  sujeitando-se  à  necessária  comprovação de frequência,  sempre que 

necessário. 

Art.  3º  –  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 24/04/2026.

Prefeitura de Boituva, 24 de abril de 2026.

assinatura digital

EDSON JOSE MARCUSSO

PREFEITO
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PORTARIA Nº 31.374 DE 24 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe sobre a readaptação provisória de servidor municipal que específica”

Considerando o  processo de readaptação provisória  PA 8398/2023 no qual 

após  avaliação  médica  especializada apontou a  impossibilidade provisória  de 

exercer as atividades inerentes ao seu cargo, sendo necessária a readaptação 

provisória em outras funções de apoio; 

Considerando o disposto no art. 54 e seguintes da Lei Complementar 2196/2011;

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica prorrogada a readaptação provisória, pelo prazo de 06 (seis) 

meses,  a  contar  de  23.04.2026  ao  servidor  ARNALDO  EVANGELISTA  DOS 

SANTOS,  Matrícula 127.040-0,  ajudante geral,  para  auxiliar  em  atividades 

administrativas e de apoio na Secretaria de Cultura, em razão das limitações. 

Art. 2º –  Durante o período da readaptação provisória o servidor deverá 

participar em programa destinado à recuperação de suas condições de saúde, física 

ou mental,  sujeitando-se  à  necessária  comprovação de frequência,  sempre que 

necessário. 

Art.  3º  –  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 23/04/2026.

Prefeitura de Boituva, 24 de abril de 2026.

assinatura digital

EDSON JOSE MARCUSSO

PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO LC Nº 37/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PP 04/2023 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO 
CONTRATO Nº 37/2023 ; CONTRATANTE: PREFEITURA DE 

BOITUVA; CONTRATADO: JARDINA SERVIÇOS E COMERCIO DE 

PLANTAS EIRELI; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE PODA, SUPRESSÃO E 

DESTOCAMENTO DE ÁRVORES DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, 

VIAS PÚBLICAS, ÁREAS VERDES, INSTITUCIONAIS E OUTRAS 

PERTENCENTES E DE RESPONSABILIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. PRAZO: FICA PRORROGADO POR 

MAIS 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DE 26/04/2026, COM 

TÉRMINO EM 25/04/2027. ASSINATURA: 24 DE ABRIL DE 2026;  
PREFEITURA DE BOITUVA , 24 DE ABRIL DE 2026. CARLOS 
RODOLFO ARAÚJO CRUZ  – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, PARQUES E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.  
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO

EXTRATO DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

PROCESSO 288/2026.

OBJETO: Aquisição de rações e insumos alimentícios destinados à 
alimentação dos animais sob responsabilidade do Parque Ecológico 
Municipal, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Bem-
Estar Animal. 

FAVORECIDO:  HUGO AUGUSTO MARIA E CIA LTDA ME
CNPJ:  08.945.431/0001-32          Valor  Total  Global.:  R$  23.044,00

VIGÊNCIA: Única. Tendo em vista a urgência, as justificativas do solicitante 
foram acatadas,  bem como, o interesse da Administração noticiado das 
assessorias jurídicas e administrativas, exarado no PROCESSO. 288/2026, 
que acolho. AUTORIZO a validade do ato, nos termos e na forma prevista 
no artigo 75, inciso II, da Lei federal n° 14.133, de 1º de abril  de 2021. 
Publique-se esta autorização. Providencie a Contratação e o empenho dos 
recursos. 

 Prefeitura de Boituva, em 24 de Abril de 2026. 

EDSON JOSÉ MARCUSSO

        Prefeito Municipal
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO

EXTRATO DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

PROCESSO 391/2026.

OBJETO: Contratação  de  serviços  de  hospedagem  em 
estabelecimento hoteleiro, com pernoite e café da manhã inclusos, em 
hotel localizado na cidade de Boituva/SP ou proximidades, durante a 
realização de Mutirão de Cirurgias no município de Boituva/S 

FAVORECIDO:  AGÊNCIA ROCHA GLOBAL
CNPJ:  47.229.908/0001-35          Valor  Total  Global.:  R$  14.560,00

VIGÊNCIA: Única. Tendo em vista a urgência, as justificativas do solicitante 
foram acatadas,  bem como, o interesse da Administração noticiado das 
assessorias jurídicas e administrativas, exarado no PROCESSO. 391/2026, 
que acolho. AUTORIZO a validade do ato, nos termos e na forma prevista 
no artigo 75, inciso II, da Lei federal n° 14.133, de 1º de abril  de 2021. 
Publique-se esta autorização. Providencie a Contratação e o empenho dos 
recursos. 

 Prefeitura de Boituva, em 24 de Abril de 2026. 

EDSON JOSÉ MARCUSSO

        Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE 

DE BOITUVA – COMDEMA

O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente de Boituva – 

COMDEMA,  com fundamento  no  inciso  III  do  art.  15  do  Regimento  Interno,  instituído  pelo 

Decreto  nº  2476  de  18  de  junho  de  2019,  vem  por  meio  deste  convocar  os  conselheiros, 

conselheiras e demais interessados para a Reunião Ordinária a realizar-se no dia 29 de abril de 

2026, às 09:00h na sala de reuniões da Câmara Municipal situada na Rua Ver. Olímpio de Barros, 

100 - Jardim Oreana, para deliberações e outras ações pertinentes ao referido Conselho conforme a 

seguinte pauta:

•  Informe sobre  a  atualização do Plano Municipal  de  Gestão  Integrada de  Resíduos  Sólidos  – 

PMGIRS; 

• Assuntos gerais;

• Palavra franca

Informamos que as reuniões são abertas, onde qualquer munícipe poderá participar como 

ouvinte e terá espaço determinado para se manifestar quanto aos temas abordados caso solicite.

Boituva, 24 de abril de 2026.

André Luís Cressi
Presidente do COMDEMA
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JONAS MATEUS CANCIAN FILHO
Chefe de Gabinete

ADRIANO MARIO FERRARIS FERNANDES
Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico

MORGANA TAYZE DE ALMEIDA RIBEIRO
Secretária Interina de Comunicação 

JOYCE HELEN SIMÃO
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

ROBERTO CARLOS MORETTI
Secretário Municipal de Administração e Equipamentos Públicos

JULIANO MANTONI FURLAN
Secretário Municipal de Fazenda, Desenvolvimento Econômico e Finanças

FELIPPE HENRIQUE VIDAL SOARES RIBEIRO
Secretário Municipal de Turismo, Juventude e Empreendedorismo

LUCAS DORIGHELLO
Secretário Municipal de Saúde

BRUNA MARIA DALMAZZO NOGUEIRA BÍSCARO
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Inclusão

RAFAEL GóES BISCARO
Secretário Municipal de Obras Públicas

ANA PAULA PALAGI BERCHT DE CASTRO
Secretária Municipal de Educação

ADILSON APARECIDO LEITE
Secretário Municipal de Serviços

ARTUR HENRIQUE PROENÇA
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

NIVALDO DE ASSIS
Secretário Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana

LUIS EUSTAQUIO GIANOTTI
Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa

MARCOS DANIEL SCHMIDT GAROFALO MARIA
Secretário Interino Municipal de Segurança Pública

RAFAEL ALVES CORREA
Secretário Municipal de Esportes

CARLOS RODOLFO ARAÚJO CRUZ
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Parques e Bem-Estar Animal
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